
Proc. Administrativo 18- 536/2022

De: Agnes F. - PJUR

Para: ASJUR - Assessoria Jurídica  - A/C José N.

Data: 26/09/2022 às 10:21:12

Setores envolvidos:

CCI, PJUR, APRES, AGER - TEC, SUPE, SUPE - DADM, SUPE - DADM - DMP, SUPE - DADM - DCL, SUPE - DADM - DTI,

SUPE - DADM - OSM - PC, SUPE - DFIN - DO, SUPE - DFIN - DF - SC, SRIN - DDH - RH - PS, ASJUR

AQUISIÇÃO NOTOBOOK - TABLET - PREMIO CONCURSO

 

 Prezado,

segue parecer jurídico para assinatura e posterior envio à CPL.

Atenciosamente,

_

Agnes Louize de Santana Ferreira 

Assessor Parlamentar

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PREGA_O_NOTEBOOK.pdf
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À CPL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU. 

PARECER – ASSESSORIA JURÍDICA. 

 ASSUNTO – MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022, QUE TEM POR 

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 01 (UM) NOTEBOOK E 02 

(DOIS) TABLET’S, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E 

SEUS ANEXOS. 

 

 

PARECER 79/2022 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Aracaju, em atenção ao que 

dispõe o artigo 38, Parágrafo Único e inciso VI da Lei n.º 8.666 de 21 de Junho de 1993, e suas 

posteriores alterações, encaminha à esta Assessoria Jurídica, para exame e aprovação, a 

Minuta do Edital referente ao Pregão Eletrônico, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 01 (UM) NOTEBOOK E 02 (DOIS) TABLET’S, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

O processo supracitado possui Termo de Referência, Orçamentos e o respectivo mapa 

comparativo, portaria da Comissão, Minuta do edital e Parecer do Controle Interno. 

 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

Diante da análise da documentação acostada, deve-se alertar sobre o dever de licitar a que 

todas as entidades integrantes da administração pública, direta e indireta, devem obediência, 

ato que decorre do próprio sistema constitucional e ganha contornos mais definidos à luz da 

legislação. Basta singela leitura do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República e da Lei n° 

8.666, de 21 de junho 1993. 

 

Tal obrigação encontra sua razão de ser na imperiosa necessidade de se assegurar igual 

oportunidade a todos os eventuais interessados em celebrar contratos com a administração, 
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mediante disputa - garantia da observância do princípio constitucional da isonomia - bem como 

proporcionar à Administração, em decorrência da possível competição entre eventuais licitantes, 

a seleção da proposta que lhe seja mais vantajosa. É o que, de resto, está consignado no art. 

3º, caput, da Lei n° 8.666/93. 

 

Desta forma, fica evidente que sempre que for possível realizar licitação, não restará alternativa 

a não ser realizá-la. Não é por outro motivo que a Lei de licitações, quando quis facultar ao 

administrador a possibilidade discricionária da realização ou não de licitação, estipulou 

expressamente os casos de dispensa de licitação, e, mais adiante estipulou os casos de 

inexigibilidade de licitação, que para alguns autores trata-se verdadeiramente de licitação 

proibida. 

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

 

Cumpre observar que a licitação em apreço busca respaldo na a Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e regulamentado, em sua forma eletrônica, neste Poder Legislativo, pelo Ato 

nº 13 de 23 de agosto de 2021, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda, pela Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar nº: 155 de 27 de outubro 

de 2016, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais, observadas as alterações posteriores introduzidas 

nos referidos diplomas legais. 

 

Conforme dito anteriormente, o art. 37, XXI da Magna Carta institui normas para as licitações e 

os Contratos administrativos, destacando a proibição de preferências no ato licitatório, buscando 

o fiel cumprimento do princípio da competitividade, grande pilar edificador deste procedimento, 

vejamos: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações.   

 

Assim sendo, compulsando os autos do processo licitatório em comento, vale destacar que se 

torna indispensável observar o artigo acima colacionado, bem como o cumprimento do 

tratamento diferenciado para que haja a fiel aplicabilidade do princípio da competitividade. 

 

Por fim, recomenda-se que sejam realizadas comparações quanto às especificações dos itens 

orçados e do objeto, para que não incorra em erro algum quanto à necessidade da referida 

aquisição a ser realizada por esta Câmara Municipal. 

 

Por todo o exposto, opinamos pela legalidade e validade do Edital referente ao Pregão 

Eletrônico de nº xx/2022, desde que respeitadas as recomendações do Controle Interno e da 

Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa. 

 

S.M.J.  

É o parecer. 

Aracaju, 26 de setembro de 2022. 

 

 

José Gomes de Britto Neto 

Procurador Jurídico Geral 
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